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ESTADO DlUlATO"GROSSO • 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA . / 
~ .. 

LEI Nº 2 121., de '26 de dezemb:r;:'c de 1963. 

".Insti tue dois prêmios den.Qmina 
dos lIõstévão de MSAdonça ft e «Barão -= 
de Me1gaço ll p'lra trabalhos sôbre His' 
tória e Geografia do Estado de "Matõ 
Grosso e dá outras providências. 

o Pl-1.ESIDENTE DA ASBr.:;t.IBL~IA lliGIBLATIVA. DO l!lS'.!ADÓ. DE 
MATO GROSSO: . 

Fazsabe:r;:' que Gl AsseJliplóia Legislativa do Estado de 
creta e eu prol!lu1S~ nos termos do § 22 do nrtigo 16' di 
Constituiç.ão do Este.do a seguinte lei: 

'. 

Artigo 12 - Fio'a instituido pelo Estado de Mato 
Gros20 dois pr~ios çIenomi:udos "Est.evão deMe:adon~a:' e 
III3arao de Melgaçoll, paraqs lI'lelhqres trabalhos didatl.cos­
sobre História e Geografia do Estado, respectivam.en.te, ]lO 

valor de Cr$ 150.0uO,OO c!ida UE. " 

Artigo 2Q - Os trabalhos vellceiLoresdo concurso,se 
rãoeditados a custa do Estado e constitUir~o os l~vrós -= 
didá.ticos adotados :ma curriculum de en.si:ao lIlédio Estadual 
das cadeiras a que se refere:g, raspei tadas disposições de. 
Lei Diretrizes e :&leesda Educação .• 

. . A.rti~o 32 - Caberá aQ. CS?llselho Estadual de Educação 
a elaboraçao do Regulanentó deste co:~curso e julgallilel"J.to -
dos trabalhos apresentados. 

Artigo 4Q ...: Para cobrir as despesas decorrentes da 
execução da. p,res~te lei, fi.ca abertQ no Tesouro do Esta­
&0, à. 3ecretaria ·de Educação , Cultura e Saúde li) crédito _. 
especial de Cr$ 700 000,00 que correrá à conta" do excesso 
de arrecadação previsto pel.cs lndi'ces técnicQS. 

Artigo 5Q - Esta lei e~~r3rá e~ vigor na data dê 
sua publicuçZo, revogadas as disposiçies eil·contrário. 

A:;3cmbléia Legislativa do Estado, eI.;. Cuiabá, 26 de 
dezenbro de 1963. 
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c:: BUSTO MÁR O 
Presidente 
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